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ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

INDICACÃO
497/08

PODERLEGI~l.VQ b)É~~Q M\JUAAQ
Protocolo N2,~ 66 I ~

Campo Mourão,..dJjLl~Horas <; .35"
.~-----
fIRO) OCOLlSl'A

-
...

o Vereadorque-a presentesubscreve,nos termos do art. 128,,
incisoI, § 10do RegimentoInternodestaCasade Leis, sugereo enviode expediente

ao EXCELENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

sugere que através da secretaria competente, seja realizada a iluminação do campo de

futebol suíço do Jd. Silvana, bem como, seja providenciada a instalação de alambrado

no local e passado o trator no referido campo.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que os

moradores daquele local, através do seu representante Sr. Calixto Paulo Ferreira,

residente na Rua Déia Ribas de Amaral, 351 - Jd. Silvana,fizeram as reivindicações

necessárias para a melhor prática de esportes.

P. Deferimento, 1..,;..81I

SALA DAS SESSÕES, em 05 de novembro de 2008.

DR.ERALDdTEODORODEOLl~
Vereador PMDB .-~ ''', ~
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-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

-QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I. a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167.1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C).-

) a proposição (artigo 167. inciso 11)é idêntica a outra considera"da inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO,REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VU CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1..pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° . .. .
(em anexo) - art. 151. § 2°, inciso 11.alínea "d". do R.I.

()() A PROPOSI{ AO TEIvI CONTEUDO QUE FOI OBJET':' DE INDICAr~AO OU F'I::<'UERIMENTO
APROVADOS f\lO~ ULTlMOS180 (Ç~.NTOE OITEtJT~ DI ~ I ,'::OPIM o.rJE'" ~); '\IIT 151 .. ~(
INCISO 11AlíNEA 'Eu DO P I.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°,DO R.I.

Campo Mourão1Y de novembro de 2008.
('. \ ' T-
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ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa



1542/2008 - 12/08 - REQUERIMENTO - Roque Aparecido de Freitas -
EXECUTIVO MUNICIPAL - INFORMAR: SOBRE A POSSIBILIDADE DA
INSTALAÇÃO DE ALAMBRADO E COLOCAÇÃO DE DOIS BANCOS AO LADO
DO CAMPO DE FUTEBOL E A CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS E VESTIARIOS
NO CAMPO DO JARDIM SILVANA

-
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G.N.P.J. 79.869.772/0001-1

le-mail:legisla!i,{Q!!1l,micipal@~Ii.Jlt L '111b: www.camaracm.com.br
.\Ss,,'ssoria .JuridÍC'a

(Xv Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
12008
/2008

AUTOR (ES): ...

OCORRÊNCIAS:

................................................................................

) Preenchidos os requisitos de c.onsh\uC1oí1~\\dadee legalidade.

) Verificação de PrejudiciaJidadl'

) Vício de competência da maler,;'l V)r:1pe ência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competénc.o !HI\,;j:lva do (a) ..........................................................................

) Inconstitucional por ferir:. .....................................................................

) Inorgânico por ferir... . ...........................................................................-
( ) Ilegal por ferir: .. ..... ...............................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inc:onstltuc.onalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos segll:iltes p1ntos' ..............................................................................

... ...................................................................................
) Necessário estudo aprofundAdo pei,1 AssessonA Jurídica.

( ) Parecer Jurfdico em anexo. ~ . L .......

1:>~~~ri~as~~0't)~h.9~~~h~,
( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do ;U, frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I, frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em ~4 / 3.!. /2008

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas
( ) Pela apresentação de substílot.vo

$I() Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

Gomes Broza
o - OAB/PR 43.682
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